
MINISTÉRIO DA DEFESA
ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS

CHEFIA DE LOGÍSTICA E MOBILIZAÇÃO
SECRETARIA-EXECUTIVA DE COORDENAÇÃO DE AÇÕES DE ASSISTÊNCIA EMERGENCIAL

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
17/2019, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA - EXECUTIVA DE
COORDENAÇÃO DE AÇÕES DE ASSISTÊNCIA
EMERGENCIAL E A OFFICE SERVICE
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELLI
 

 
A União, por intermédio do SECRETARIA - EXECUTIVA DE COORDENAÇÃO DE AÇÕES DE

ASSISTÊNCIA EMERGENCIAL (UASG 110794), com sede na Avenida do Turismo, nº 1.350, Tarumã,
Manaus-AM, CEP: 69.041-010, inscrito no CNPJ 03.277.610/0001-25, neste ato representado pelo Ordenador de
Despesas, Sr. MARCELLO HENRIQUE SOUZA FERRAZ – Coronel, nomeado pela
Portaria  SECAAE/CHELOG/EMCFA-MD n° 4323, de 15 de agosto de 2022, inscrito no CPF sob nº
120.687.518-60, portador da Carteira de Identidade n° 020369964-0, expedida pelo Min Def/EB., doravante
denominada CONTRATANTE, e a OFFICE SERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELLI,
inscrita no CNPJ nº 16.887.298/0001-33, sediada na rua João Batista nº44-B, Bairro Centro, CEP: 67.030-585,
Ananindeua-PA, neste ato representada pelo Sr. MARCOS DAMASCENO, portador da Carteira de Identidade n°
5081441, expedida pela SSP/PA e CPF n° 427.956.483-34 (representante legal), conforme atos constitutivos da
empresa, doravante designada CONTRATADA, , tendo em vista o que consta nos Processos
nº  73073.001772/2019-05,  60301.000010/2022-04 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente
Termo Aditivo ao Contrato nº 17/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente instrumento é: 
PRORROGAR o prazo da vigência do Contrato nº 17/2019, por 12 (doze) meses, contemplando-se, nesta
ocasião, o período de 15/05/2023 a 14/05/2024, nos termos do art. 57, (II), da Lei n.º 8.666, de 1993.
REPACTUAR os valores do Contrato, com efeito financeiro de 01º de janeiro de 2023, em razão dos reajustes
dos itens envolvendo a folha de salários, com base na Convenção Coletiva de Trabalho 2023, nº de registro no
MTE: RR000016/2023 e no Decreto Municipal Nº 123/E, de 29 de dezembro de 2022, que reajustou a tarifa
do transporte coletivo de passageiros no Município de Boa Vista.
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
O valor mensal da contratação passa a ser de R$ 478.530,26 (quatrocentos e setenta e oito mil quinhentos e
trinta reais e vinte e seis centavos), perfazendo o valor total de R$ 5.742.363,12 (cinco milhões setecentos e
quarenta e dois mil trezentos e sessenta e três reais e doze centavos), conforme tabela abaixo:

Grupo 1 - Boa Vista

ITEM Serviços UND Quantidade
de Postos

Valor Mensal
do Posto

Valor Mensal
Total dos

Postos

Valor Anual Total
dos Postos

03

Serviço de Portaria/Recepção 12 (doze)
horas diurnas, de segunda-feira a

domingo, envolvendo 02 (dois) agentes
de portaria por postos em turnos de 12
(doze) por 36 (trinta e seis) horas em
abrigos da cidade de Boa Vista/RR

SV 31 R$ 6.974,98 R$
216.224,38

R$
2.594.692,56



04

Serviço de Portaria/Recepção 12 (doze)
horas noturnas, de segunda-feira a

domingo, envolvendo 02 (dois) agentes
de portaria por postos em turnos de 12
(doze) por 36 (trinta e seis) horas em
abrigos da cidade de Boa Vista/RR

SV 31 R$ 8.461,48 R$
262.305,88

R$
3.147.670,56

TOTAL R$ 478.530,26 R$ 5.742.363,12

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão
dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.
Fica assegurado à CONTRATADA o direito à repactuação de valores ainda não adimplidos referentes ao ciclo
de vigência imediatamente anterior à presente prorrogação.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:
Gestão/Unidade: 00001/110794
Fonte de recursos: 0100000000
Programa de Trabalho: 168600
Elemento de Despesa: 339039
CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
A CONTRATADA deverá renovar a garantia contratual anteriormente prestada, ficando no valor de  R$
287.118,16  (setenta e dois mil setecentos e cinquenta reais e vinte centavos), mantendo a proporção de 5%
(cinco por cento) em relação ao valor global, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura, prorrogáveis
por igual período.
CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o presente
termo aditivo.
CLÁUSULA SEXTA – PUBLICAÇÃO
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da
União, de acordo com o prescrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993.

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo vai lavrado eletronicamente pelos

contraentes, depois de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas.

 

 

MARCELLO HENRIQUE SOUZA FERRAZ- Cel
ORDENADOR DE DESPESAS - UGE

 
 
 

MARCOS DAMASCENO
       REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA

 
 
 

JOSÉ DINIZ CLEMENTE DOS SANTOS - 1º Ten
TESTEMUNHA 1

 
 
 
 

LYEBERTH AVELINO DAMASCENO - 3ºSG-AV-MV (MB)
TESTEMUNHA 2



 
 
 
 
 

 

 


